PROJETO DE LEI Nº 071/2018
“ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL 4.612, DE 7 DE AGOSTO DE 2018”
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:

L E I:
                       Art. 1º O artigo 3º, alínea “a”, da Lei Municipal nº 4.612, de 7 de agosto de 2018, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR, POR TEMPO DETERMINADO, 01 (UM) AGENTE SOCIAL E 01 (UM) AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE PARA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSITÊNCIA SOCIAL”, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 3º ......
a) Inciso I:

09.007.0008.0244.0039.2160 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA FNASPBF (NR)
Contratação por Tempo Determinado conta 9925 (recurso vinculado) (NR)
Contratação por Tempo Determinado conta 10942 (livre). (NR)


(...)             
                        DOIS IRMÃOS, 23 DE AGOSTO DE 2018.
TÂNIA TEREZINHA DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL
Justificativa

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 071/2018 que “ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL 4.612 DE 7 DE AGOSTO DE 2018”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.
                      A presente proposição se justifica em razão de um equívoco involuntário na menção da dotação orçamentária indicada originalmente para a contratação de agente social (art. 3º, alínea “a”) que, neste momento, passa a ser indicada a conta correta para pagamento dos vencimentos da aludida contratação. Daí porque a necessidade de retificação do artigo 3º, alínea “a”, apenas.
                      É o que pese e espera seja acolhido por Vossas Excelências para fins de retificação formal e parcial de projeto já aprovado.
TÂNIA TEREZINHA DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL
